
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Contrato Nº 44/2023

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A SEDIAR O CARTÓRIO DA 79ª ZONA
ELEITORAL, NO MUNICÍPIO DE CARACOL - PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, E A SRA. LUCRECIA DE
SENA MIRANDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério  da Fazenda sob o nº  05.957.363/0001-33,  sediado na Praça Des.  Edgar  Nogueira,  s/n,  em Teresina (PI),  neste  ato representado por  seu
Presidente, Des. ERIVAN LOPES, na sequência designado simplesmente LOCATÁRIO, e a Sra. LUCRECIA DE SENA MIRANDA, proprietária do
imóvel objeto deste pacto, designado simplesmente LOCADORA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, por dispensa de licitação,
com fundamento no art.  24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, e na Lei nº 8.245/1991, nos termos do Processo 0019808-28.2022.6.18.8079,  e,  ainda,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado na Rua da Orla, s/n, centro, Município de Caracol-PI, para fins de sediar o Cartório da 79ª
Zona Eleitoral – Caracol/PI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

O LOCATÁRIO se obriga a:

a) Proporcionar ao LOCADOR todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato;

b) Comunicar ao LOCADOR as alterações previamente aprovadas que entender necessárias à realização do objeto do presente instrumento;

c) Manter o imóvel e seus acessórios em perfeitas condições de higiene, limpeza e conservação, bem como realizar, às suas custas, os serviços para
recuperação, conservação e funcionamento de portas, janelas, fechaduras, trincos, torneiras, puxadores, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias e
para a limpeza e desentupimento de canos de água e esgoto;

d) Comunicar previamente ao LOCADOR a realização de qualquer benfeitoria no imóvel objeto do presente contrato, nos termos do art. 35 da Lei nº
8.245/1991;

e) Permitir ao LOCADOR, a qualquer tempo, examinar e vistoriar o imóvel locado, sempre que entender necessário, em horário de expediente do
LOCATÁRIO, pessoalmente ou por pessoa de sua confiança, desde que seja previamente avisado;

f) Arcar com as despesas com o consumo de água, energia elétrica, IPTU, bem como as multas pecuniárias provenientes do não pagamento ou do
atraso de quitação de quantias sob sua responsabilidade surgidas no decorrer da locação;

g) Fazer o pagamento pela execução dos serviços na forma e nos prazos previstos neste contrato;

h) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sem excluir a responsabilidade decorrente da fiscalização a ser exercida pelo LOCADOR;

i) Efetuar o pagamento do valor referente ao aluguel, na forma prevista neste contrato;

j) Restituir o imóvel locado, nas condições previstas no Termo de Vistoria do Imóvel.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

O LOCADOR se obriga a:

a) Disponibilizar o imóvel ao LOCATÁRIO, mediante efetiva entrega das chaves, formalizada por meio de Termo de Recebimento do Imóvel;

b) Comunicar previamente ao LOCATÁRIO qualquer alteração quanto ao domínio do imóvel, respeitando, sempre, as cláusulas do contrato;

c) Apresentar ao LOCATÁRIO, quando solicitado, o recibo de quitação do mês imediatamente anterior;

d) Ressarcir ao LOCATÁRIO as despesas das reformas úteis ou necessárias, se houver, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.245/1991;

e) Dar direito de preferência ao LOCATÁRIO, no caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento;

f) Manter, durante toda a vigência do contrato, a regularidade fiscal exigida para a contratação;

g) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

h)  Fornecer  descrição minuciosa,  ao LOCATÁRIO, acerca do estado do imóvel  quando da sua entrega,  com referência  aos eventuais  defeitos
existentes, formalizada no Termo de Vistoria do Imóvel;

i) Entregar, ao LOCATÁRIO, o imóvel ora locado, em condições de servir ao uso a que se destina, fazendo às suas expensas os reparos necessários;

j) Responsabilizar-se por quaisquer ônus que porventura existirem, antes da assinatura do contrato, inclusive, em relação a eventual garantia real de
que o imóvel seja objeto;
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k) Não onerar, durante a vigência do Contrato, por garantia ou qualquer outra forma, o imóvel objeto da locação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais) pela locação do imóvel.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado mensalmente, no mês subsequente, mediante apresentação do RECIBO, fatura ou outro
documento hábil com o valor mensal da locação, em até 10 (dez) dias úteis do protocolo do documento no TRE-PI, devidamente atestado pelo Fiscal
do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O LOCATÁRIO se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da fatura ou documento hábil por
parte do Fiscal do Contrato, este verificar que há erro ou circunstâncias que impeçam liquidação da despesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o documento será devolvido para as medidas saneadoras e o novo
prazo para pagamento somente será iniciado após a regularização da situação e a reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para o
TRE-PI.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica o LOCADOR ciente de que, por ocasião do pagamento, será verificada a sua situação quanto à regularidade perante
o Fisco Federal.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo LOCATÁRIO, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)/365, sendo TX = Percentual da taxa anual
= 6%.

PARÁGRAFO SEXTO – Caso, no decorrer da vigência do contrato, o valor mensal pago ao LOCADOR, a título de aluguel, venha a se enquadrar nas
alíquotas previstas na Instrução Normativa nº 1500/2014, da Secretaria da Receita Federal, ou em norma que venha a sucedê-la, haverá a retenção na
fonte do Imposto de Renda da Pessoa Física, de acordo com os valores e alíquotas em que vier a ser enquadrado o pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze meses pelo menor índice positivo, mediante a
aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística , desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da
data da formulação da proposta pela parte contratada para o primeiro reajuste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os reajustes subsequentes serão admitidos após 1° ano da assinatura do último termo aditivo, a partir do requerimento
do locador. O período do cálculo desse reajuste será de um ano a contar da data do último termo aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O LOCADOR deverá observar o prazo de 30 (trinta) dias após os períodos citados acima, sob pena de os efeitos
financeiros somente incidirem a partir da data da solicitação.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa,
sob o Elemento de Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A gestão e a fiscalização do contrato serão efetuadas pelo titular da Chefia do Cartório da 79ª Zona Eleitoral e, na sua ausência, por seu substituto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao Gestor do contrato:

a) Cumprir e fazer cumprir a contratação e as determinações insertas na Resolução TRE-PI nº 146/2008;

b) Reportar-se ao LOCADOR ou diretamente ao seu Preposto, para tratar de assuntos relacionados à gestão do contrato;

c) Comunicar à Secretaria de Administração do TRE-PI o descumprimento de cláusula contratual e instaurar Procedimento Administrativo para
apuração de irregularidade, quando devidamente autorizado;

d) Certificar a prestação dos serviços na nota fiscal/fatura, conforme o disposto na alínea “h” do inciso I do artigo 7º da Resolução TRE-PI nº
146/2008, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do documento.

d.1) Após a certificação, o processo deverá ser encaminhado para a Unidade financeira para fins de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O(a) Chefe do Cartório Eleitoral, antes do recebimento do imóvel, deverá emitir relatório minucioso do estado em que
se encontra o imóvel (Termo de Vistoria do Imóvel), devidamente assinado pelas partes, e efetuar registro fotográfico de, no mínimo, frente, laterais,
fundo, salas, quartos, cantina, depósito, piso, banheiros, corredores, portas, janelas e telhado/forro, e encaminhá-los ao setor competente juntamente
com o Termo de Recebimento do Imóvel.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado no interesse da Administração do TRE-PI, por períodos sucessivos,
contados da data prevista no "Termo de Recebimento do Imóvel" (Anexo IV do PB), nos termos da Lei n. 8.666/1993 e do art. 51 da Lei n. 8.245/1991,
com possibilidade de rescisão antecipada sem ônus para este Tribunal, conforme Cláusula Sexta do Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses configuradas no art. 9º da Lei nº 8.245/1991 e nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, de acordo com o interesse da Administração, assegurada a comunicação
prévia ao LOCADOR, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sem que tal medida acarrete custos adicionais para o TRE-PI.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades:

11.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.2. Multa:

11.2.1 Moratória de 1% (um por cento) sobre valor mensal do contrato, no caso de infração continuada (que se repete a cada dia), por
cada dia de descumprimento de obrigação assumida no contrato, até o limite de 20% (vinte por cento)

11.2.2 Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total  do contrato,  no caso de inexecução total ou parcial  de obrigação
assumida.

11.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LOCADOR
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se o LOCADOR não recolher o valor da multa, que eventualmente lhe tenha sido imposta, dentro de 5 (cinco) dias úteis
a contar da data da notificação, a importância correspondente será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. Se o LOCADOR não possuir
mais créditos junto ao TRE-PI, o valor da multa que lhe tenha sido imposta no prazo do item anterior será acrescido de juros moratórios de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas previstas nesta Cláusula não terão caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o LOCADOR da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Aplicam-se ao presente contrato as disposições contidas nos arts. 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções serão publicadas no Diário Oficial da União, com exceção da advertência e da multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Em decorrência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018 (“LGPD”), que estabelece regras para tratamento de dados de pessoa física, ajustam as
partes incluir as seguintes obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da
execução contratual.

a.1) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados
pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual.

a.2)  É  vedada  a  transferência,  a  transmissão,  a  comunicação  ou  qualquer  outra  forma  de  repasse  das  informações  a  terceiros,  salvo  as
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da
contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

c) O CONTRATADO fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer
incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais.

d) Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste
contrato, tem acesso a dados pessoais do CONTRATADO, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial,  e cópia do
documento de identificação.

e) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da
execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

O presente instrumento, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes no Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

(Assinado e datado eletronicamente)
DES. ERIVAN LOPES

Presidente do TRE-PI

(Assinado e datado eletronicamente)
LUCRECIA DE SENA MIRANDA,

Locadora
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ANEXOS:

PROPOSTA e PROJETO BÁSICO: Eventos SEI 1682608 e 0001949054

Documento assinado eletronicamente por Lucrécia de Sena Miranda, Usuário Externo, em 11/12/2023, às 07:29, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 11/12/2023, às 13:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001969630 e o código CRC 5C7D9A81.

0019808-28.2022.6.18.8079 0001969630v2

--
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAui
SECRETARIA DE ADMINISTRA<;Ao, OR<;AMENTO E FINAN<;AS

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

PROJETO BAslCO N° 03/2023
(Lei nO8.666/93, art. 6°, Inc. IX)

LOCACAO DE IMOVEL NO MUNiCiPIO DE CARACOL PARA SEDlAR 0 CARTORIO
DA 79a ZONA ELEITORAL

1. DO OBJETO

1.1 - Locac;ao de imovel no municipio de Caracol visando a disponibilizac;ao de
ambiente para acomodar as instalac;oes do Cartorio da 79a Zona Eleitoral.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 - MOTIVA<;AO

A inexistencia de imovel proprio desta Justic;a Eleitoral na cidade de Caracol
para sediar a referida unidade que possa servir como sede do Juizo Eleitoral da 79a Zona.

Ha necessidade imediata de um im6vel que contemple ambiente propicio aos
servidores/terceirizados e usuarios, garantindo a seguranc;a e 0 bem estar de todos
envolvidos, a fim de que 0 Cartorio Eleitoral de Caracol possa executar 0 atendimento ao
publico e 0 desenvolvimento de suas atividades finalisticas.

o im6vel a ser locado devera estar com a sua infraestrutura predial adequada
as necessidades da Justic;a Eleitoral, com possibilidade de ocupac;ao plena e imediata,
nao restando ac;oes a serem concluidas no momenta da entrega das chaves, para
propiciar plenas condic;oes de operac;ao quando da instalaC;8o da unidade cartoraria, em
observancia ao principio da prestaC;8odo servic;o publico,

2,2 - OBJETIVO

A locaC;8ovisa prover 0 Cart6rio Eleitoral de melhor estrutura para atendimento
ao publico, com espac;o suficiente para realizaC;8o de audi€mcias e treinamentos, para
acondicionamento das urnas eletronicas, materiais e equipamentos do Cart6rio em
ambiente seguro e especifico para esse fim, especialmente em ana eleitoral em que ha
crescimento do fluxo de eleitores e materiais, exigindo assim, a preservaC;8o de uma
melhor acomodaC;8o dos servidores e eleitores que se utilizam do ambiente.

2.3 - BENEFiclOS

Com a locaC;8o de im6vel para 0 Cart6rio, pretendem-se proporcionar aos
eleitores, advogados e clientes da Justic;a Eleitoral, atendimento com conforto, seguranC;a
e condic;oes satisfat6rias de trabalho.

Da mesma forma visa-se a oferecer aos servidores, agentes publicos e
Pra<;:aDesembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP 64000-830

Fone (86) 2107-9877 e-mail ~.Q.?ad@t[_~.:QU.u~Lbl



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAui
SECRETARIA DE ADMINISTRA~Ao, OR~AMENTO E FINAN~AS

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

colaboradores do Cart6rio, um ambiente de trabalho com espa90s e equipamentos
suficientes para promover rapidez e eficiencia na execu9ao dos servi90s cartorarios.

3 - DAS CARACTERisTICAS DO IMOVEL:

3.1 - 0 im6vel devera possuir, no minima:

3.1.1 - Com relacao it infraestrutura, no minima:

a) area construida de 100 m2;

a) pe direito igual ou superior a 2,50 m;

b) paredes em alvenaria, rebocadas e pintadas;

c) cobertura em telha (ceramicas ou metalica), forra9ao em gesso,
lajota ou outr~ material similar;

d) piso em ceramica, ou similar em bom estado de conserva9ao;

e) agua encanada e energia eletrica individualizada;

f) caixa d'agua de concreto, fibra de vidro ou polietileno com
capacidade de ao menos 500 litros;

g) local arejado com ventila9ao natural constante;

h) ausencia de infiltra9ao.

3.1.2 - Com relacao aos c6modos:

a) Banheiros destinados ao publico e servidores e adaptado para
pessoas com necessidades especiais.

a) Obs.: As divisoes dos demais ambientes (sala para
atendimento de eleitores; para areas administrativas; para
arquivo; para guarda/manuseio de urnas sao de
responsabilidade do TRE-PI.

3.1.3 - Com relacao aos sistemas elcf!trico, logico e telef6nico:

a) Tomadas para computadores devidamente aterradas;

a) Circuitos para alimenta9ao de aparelhos de split's, com as
respectivas tomadas;

b) Quadro Geral de alimenta9ao eletrica;

c) Entrada de energia de acordo com os padroes da
concessionaria.

d) Obs.: Os sistemas 16gicos e telef6nicos sao de responsabilidade
do TRE-PI.

4 - DAS ADAPTAC;OES DO IMOVEL:

4.1 - Alem das caracteristicas do item 3, 0 im6vel devera possuir:
Prac;a Desembargador Edgard Nogueira. SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP: 64000-830

Fone: (86) 2107-9877 e-mail: gQA\l.Q@lLe:QiJlilL.ru:



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAui
SECRETARIA DE ADMINISTRA<::Ao, OR<::AMENTO E FINAN<::AS

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

a) Espera para instalagao de splits, com as respectivas tomadas;

b) Rampa de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais,
devidamente sinalizada.

4.2 - 0 locador se responsabilizara pelos servigos de adequagao do imovel aos
interesses do TRE-PI, as suas expensas e sob orientagao do Chefe do Cartorio.

5 - DA LOCALlZACAo DO IMOVEL:

5. 1 - 0 imovel devera estar localizado em terreno urbano no municipio de Oe,
em local proximo ao centro da cidade ou em avenidas de grande circulagao de veiculos,
de modo a facilitar 0 deslocamento de eleitores.

6 - DO PRAZO DE VIGENCIA:

6.1 - 0 presente contrato tera vigencia de 60 (sessenta) meses, podendo ser
prorrogado no interesse da Administragao do TRE-PI, por periodos sucessivos, contados
da data prevista no "Termo de Recebimento do Imovel" (Anexo IV), nos termos da Lei nO
8.666/1993 e do art. 51 da Lei nO8.245/1991, com possibilidade de rescisao antecipada
sem onus para este Tribunal, consoante clausula seguinte.

6.1.1 - Os efeitos financeiros da contratagao so terao inicio a partir da data da
entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imovel.

6.1.2 - A prorrogagao de contrato devera ser promovida mediante celebragao
de termo aditivo. Toda prorrogagao sera precedida de comprovagao da vantajosidade da
medida para a Administragao e certificagao de compatibilidade do valor do aluguel com 0

de mercado.

Nota explicativa: A necessidade de comprovagao da vantajosidade da
prorrogagao e decorrencia da indisponibilidade do interesse publico, contorme
consolidado no citado Acordao n° 1.127/2009 -Plenario do TCU.

6.1.3 - Caso nao tenha interesse na prorrogagao, a LOCADORA devera enviar
comunicagao escrita a LOCATARIA, com antecedencia minima de 40 (quarenta) dias da
data do termino da vigencia do contrato, sob pena de aplicagao das sangoes cabiveis por
descumprimento de dever contratual.

7 - DAS OBRIGACOES DO LOCATARIO

7.1 - 0 LOCATARIO se obriga a:

a) Proporcionar ao Locador todas as condigoes necessanas ao pleno
cumprimento das obrigagoes decorrentes do presente projeto;

a) Comunicar ao Locador as alteragoes previamente aprovadas que
entender necessarias a realizagao do objeto do presente projeto basico;

b) Manter 0 imovel e seus acessorios em perteitas condigoes de higiene,
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limpeza e conserva9c3o, bem como proceder, as suas custas, os servi90s
para recupera9c3o, conserva9ao e funcionamento de portas, janelas,
fechaduras, trincos, torneiras, puxadores, instala90es eletricas, hidraulicas
e sanitarias, limpeza e desentupimento de canos de agua e esgoto;

c) Comunicar ao LOCADOR a realiza9c3o de benfeitoria no im6vel objeto
do presente contrato, nos termos do art. 35 da Lei nO8.245/1991 ;

d) Permitir ao LOCADOR, a qualquer tempo, examinar e vistoriar 0 im6vel
locado, sempre que entender necessario, em horario de expediente do
LOCATARIO, pessoalmente ou por pessoa de sua confian9a, desde que
seja previamente avisado;

e) Pagar as despesas com 0 consumo de agua, energia eletrica, IPTU,
bem como as multas pecuniarias provenientes do nao pagamento ou do
atraso no pagamento de quantias sob sua responsabilidade surgidas no
decorrer da loca9c3o;
f) Fazer 0 pagamento pela execu9c3odos servi90s na forma enos prazos
previstos no contrato a ser firmado;

g) Acompanhar e fiscalizar a execu9c3o dos servi90s, sem excluir a
responsabilidade decorrente da fiscaliza9c3o a ser exercida pelo Locador;

h) Efetuar 0 pagamento do valor referente ao aluguel na forma prevista no
contrato;

i) Restituir 0 im6vel locado, nas condi90es previstas no Termo de Vistoria
do Im6vel.

8 - DAS OBRIGACOES DO LOCADOR

8.1 - 0 LOCADOR se obriga a:

a) Disponibilizar 0 im6vel ao LOCATARIO, com a efetiva entrega das
chaves, formalizada atraves de Termo de Recebimento das Chaves do
Imovel;

b) Comunicar previamente ao LOCATARIO qualquer altera9c3o quanto ao
dominic do im6vel, respeitando, sempre, as clausulas do contrato;

c) Apresentar ao LOCATARIO, quando solicitado, 0 recibo de quita9c3o do
mes imediatamente anterior;

d) Ressarcir ao LOCATARIO quanta as despesas das reformas uteis ou
necessarias, se houver, nos termos do art. 35 da Lei nO8.245/1991;

e) Dar direito de preferencia ao LOCATARIO, no caso de venda, promessa
de venda, cessc30 ou promessa de cessc30 de direitos ou da9c3o em
pagamento;

f) Manter durante toda a vigencia do contrato a regularidade fiscal exigida
para a contrata9c3o;
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g) Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locayao;
h) Fornecer ao LOCATARIO descriyao minuciosa do estado do im6vel
quando da sua entrega, com referencia aos eventuais defeitos existentes,
formalizada no Termo de Vistoria do Im6vel;

i) Entregar 0 im6vel livre e desembarayado de todos os onus rea is, legais,
convencionais ou outros que possam afetar a posse e dominic do
proprietario;

j) Entregar, ao LOCATARIO, 0 im6vel ora locado, em condiyoes de servir ao
usa a que se destina, executando, as suas expensas, os reparos
necessarios;

k) Responsabilizar-se por quaisquer onus que porventura existirem, antes da
assinatura do contrato, inclusive, em relayao a eventual garantia real de que
o im6vel seja objeto;

I) Nao onerar, durante a vigencia do Contrato, por garantia ou qualquer outra
forma, 0 im6vel objeto da locayao.

9 - DA RESCISAo CONTRATUAL

9.1 - 0 LOCATARIO podera rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer
onus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou
obrigayao imposta a LOCADORA, sem prejuizo da aplicayao das penalidades cabiveis.

9.1.1 - A rescisao por descumprimento das clausulas e obrigayoes contratuais
acarretara a execuyao dos valores das multas e indenizayoes devidas ao LOCATARIO,
bem como a retenyao dos cn§ditos decorrentes do contrato, ate 0 limite dos prejuizos
causados, alem das penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Tambem constitui motivo para a rescisao do contrato a ocorrencia das
hip6teses enumeradas no art. 78 da Lei nO8.666, de 1993, com exceyao das previstas
nos incisos VI, IX e X, que sejam aplicaveis a esta relayao locaticia.

9.2.1 - Nas hip6teses de rescisao de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666,de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, 0 LOCATARIO a
ressarcira dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido.

9.2.2 - Caso, por razoes de interesse publico, devidamente justificadas, nos
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 0 LOCATARIO decida devolver
o im6vel e rescindir 0 contrato, antes do termino do seu prazo de vigencia, ficara
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por
escrito, com antecedencia minima de 30 (trinta) dias.

9.2.2.1 - Nesta hip6tese, caso nao notifique tempestivamente a LOCADORA, e
desde que esta nao tenha incorrido em culpa, 0 LOCATARIO ficara sujeita ao pagamento
de multa equivalente a 02 (do is) alugueis, segundo a propory8o prevista no artigo 4° da
Lei n08.245, de 1991, e no artigo 413 do C6digo Civil, considerando-se 0 prazo restante

Prac;:a Desembargador Edgard Nogueira. SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP: 64000-830
Fane: (86) 2107-9877 e-mail ,:;aaad@1[_e..:~JJ.[



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAui
SECRETARIA DE ADMINISTRA~Ao, OR~AMENTO E FINAN~AS

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

para 0 termino da vigencia do contrato.

9.3 - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupac;ao do im6vel, tais como
incendio, desmoronamento, desapropriac;ao, caso fortuito ou forc;a maior, etc., 0
LOCATARIO podera considerar 0 contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada
de qualquer previa notificac;ao, ou multa, desde que, nesta hip6tese, nao tenha concorrido
para a situac;ao.

9.4 - 0 procedimento formal de rescisao tera inicio mediante notificac;ao escrita,
entregue diretamente a LOCADORA ou por via postal, com aviso de recebimento.

9.5 - Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos,
assegurado 0 contradit6rio e a ampla defesa, e precedidos de autorizac;ao escrita e
fundamentada da autoridade competente.1

9.6 - 0 termo de rescisao devera indicar, conforme 0 caso:

9.6.1 - Balanc;o dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

9.6.2 - Relac;ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

9.6.3 - Indenizac;oes e multas

10 - DAS PENALIDADES

10.1 - A inexecuc;ao total ou parcial do contrato, ou 0 descumprimento de
qualquer dos deveres elencados neste instrumento, sujeitara a LOCADORA, garantida a
previa defesa, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as penalidades de:

a) Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao
acarretarem prejuizos significativos ao objeto da contratac;ao;

b) Multa:
b.1. Morat6ria de 1%(um por cento),por dia de atraso, injustificado,

sobre 0 valor mensa I da locac;ao;

b.1. Compensat6ria de 2%(dois por cento),sobre 0 valor total do
contrato, no caso de inexecuc;ao total ou parcial de obrigac;ao assumida.

c) Suspensao de licitar e impedimento de contratar com 0 TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUi, pelo prazo de ate do is anos;

d) Declarac;ao de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administrac;ao Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punic;ao ou ate
que seja promovida a reabilitac;ao perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade,
que sera concedida sempre que a LOCADORA ressarcir a LOCATARIA pelos prejuizos
causados;

10.1.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanc;oes.

10.2 - Tambem ficam sujeitas as penalidades de suspensao de licitar e
impedimento de contratar e de declarac;ao de inidoneidade, previstas acima, as empresas
I Praya Desembargador Edgard Nogueira. SIN. Centro Civico, Teresina - PI, CEP 64000-830 I
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que, em razao do presente contrato:

10.2.1 - tenham sofrido condenagoes definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

10.2.2 - demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a LOCATARIA
em virtude de atos ilicitos praticados.

10.3 - A aplicac;ao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em
processo administrativo que assegurara 0 contraditorio e a ampla defesa observando-se 0

procedimento previsto na Lei nO8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nO9.784, de
1999.

10.4 - A autoridade competente, na aplicagao das sanc;oes, levara em
considerac;ao a gravidade da conduta do infrator, 0 carater educativo da pena, bem como
o dana causado a LOCATARIA, observado 0 principio da proporcionalidade.

10.5 - As multas devidas elou prejuizos causados a LOCATARIA serao
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniao, ou ainda, quando
for 0 caso, serao inscritos na Divida Ativa da Uniao e cobrados judicialmente.

10.6 - A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela LOCATARIA.

10.6.1 - Se 0 LOCADOR nao recolher 0 valor da multa, que eventual mente Ihe
tenha side imposta, dentro de 5 (cinco) dias uteis a contar da data da notificac;ao, a
importancia correspondente sera automaticamente descontada da fatura a que fizer jus.
Se 0 LOCADOR nao possuir mais cn§ditos junto ao TRE-PI, 0 valor da multa que Ihe
tenha sido imposta no prazo do item anterior sera acrescido de juros moratorios de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) ao meso

10.7 - As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

11 - DO PAGAMENTO

11.1 - 0 pagamento sera efetuado apos a periodo mensal de locagao,
mediante apresentagao de Nota Fiscal/Fatura, no prazo de ate 10 (dez) dias uteis da
protocolizagao no Protocolo Geral do TRE-PI e apos atestado pelo Gestor do Contrato.

11.2 - Em caso de pessoa fisica, sera necessario 0 envio mensa I de REelBO
com a solicitac;ao do pagamento.

11.3 - Em caso de erro no documento de solicitagao de pagamento, havera a
devolugao para que 0 Locador providencie as medidas saneadoras.

11.3.1 - Na hipotese do subitem 11.3, 0 prazo para 0 pagamento iniciar-se-a
apos a regularizagao da situagao e a reapresentagao do documento, nao
acarretando qualquer onus para 0 Contratante.

11.4 - Fica 0 Locador ciente que por ocasiao do pagamento sera verificada a
sua situac;ao quanta a regularidade perante 0 Fisco Federal.
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12 - DO REAJUSTAMENTO
12.1 - 0 reajuste do prego do aluguel sera admitido apes 1° ana da vigencia do

contrato desde que 0 locador 0 requeira. 0 periodo para 0 calculo do 1° reajuste sera de
um ana a contar da data da proposta de prego para contratagao.

12.2 - Os reajustes subsequentes serao admitidos apes 0 1° ana da assinatura
do ultimo termo aditivo, a partir do requerimento do Locador.

12.3 - 0 locador devera observar 0 prazo de ate 30 dias ap6s os per'odos
citados no subitem acima, sob pena de os efeitos financeiros do reajuste somente
incidirem a partir da data da solicitagao.

12.4 - 0 reajustamento do contrato originario, bem como dos termos aditivos,
se dara mediante aplicagao do indice Geral de Pregos de Mercado - IGPM, divulgado
pela Fundagao Getulio Vargas.

13 - DA GESTAO DO CONTRATO

13.1 - A Comissao Permanente de Fiscalizagao Financeira e Gestao de
Contratos, instituida pela Portaria da Presidencia deste Regional de nO358/2020 (SEI
0941392), cabera a gestao e fiscalizagao desta contratagao.

13.2 - As atribuigoes dos Gestores e Fiscais desta contratagao sao as
descritas no evento SEI 0674542 do Processo SEI n.o 0008872-26.2018.6.18.8000.

13.3 - 0 acompanhamento da execugao dos servigos, bem como as
atribuigoes dos servidores designados pela Presidencia deste TRE-PI se encontram na
Minuta de Porta ria constante do Anexo '" deste Termo de Referencia.

14 - DO ORC;AMENTO

14.1 - 0 orgamento devera ser encaminhado ao Carterio Eleitoral de
Regeneragao, com as seguintes informagoes:

a) Denominagao da empresa ou pessoa fisica;

a) CNPJ ou CPF, conforme 0 caso;

b) Valor mensal do aluguel, incluido os Tributos (Ex: IPTU);

c) Assinatura do responsavel pelo orgamento.

14.2 - 0 proponente se comprometera a apresentar a documentagao descrita
no ANEXO I deste Projeto Basico, quando solicitada e no prazo estabelecido pelo
Locatario.

14.3 - Validade do orgamento nao podera ser inferior a 60 (sessenta) dias.

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALlZAC;Ao DA EXECUC;Ao
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15.1- A Comissao Permanente de Fiscalizayao Financeira e Gestao de
Contratos, instituida pela Portaria da Presidencia deste Regional de nO 358/2020 (SEI
0941392), cabera a gestao e fiscalizayao desta contratayao.

15.2- As atribuiyoes dos Gestores e Fiscais desta contratayao sao as descritas
no evento SEI 0674542 do Processo SEI n.o 0008872-26.2018.6.18.8000.

15.3- 0 acompanhamento da execuyao dos serviyos, bem como as atribuiyoes
dos servidores designados pela Presidencia deste TRE-PI se encontram na Minuta de
Portaria constante do Anexo X deste Termo de Referencia.

16 - DAS DISPOSI<;OES GERAIS

16.1 - 0 Locador se responsabilizara por quaisquer onus que porventura
existirem, antes da assinatura do contrato, inclusive, em relayao ha eventual garantia real
de que 0 imovel seja objeto.

16.2 - 0 Locador nao podera onerar durante a vigencia do Contrato, por
garantia ou qualquer outra forma, 0 imovel objeto da Locayao.

16.3 - Antes do recebimento do imovel, devera ser emitido relat6rio minucioso
do estado em que se encontra 0 im6vel, conforme modelo do Anexo III (Termo de Vistoria
do Imovel), devidamente assinado pelas partes, bem como registro fotografico de, no
minimo, frente, laterais, fundo, salas, quartos, cantina, deposito, piso, banheiros,
corredores, portas, janelas e telhado/forro, e encaminha-Ios juntamente com a
documentayao do Anexo I para instruyao do processo de locayao.

16.4 - 0 contrato podera ser rescindido antecipadamente, observado 0

interesse da Administrayao e a comunicayao previa ao Locador, sem que tal medida
acarrete custos adicionais para 0 TRE/PI.

16.5 - Cabera ao Gestor do Contrato encaminhar para SEAPT - Seyao de
Administrayao Predial e Transporte do TRE-PI (e-mail: seapt@tre-pi.jus.br) as contas da
Agespisa - Aguas e Esgotos do Piaui S/A e da Equatorial Energia - Distribuiyao Piaui,
para que, a partir do Termo de recebimento do Imovel, as contas desses Orgaos sejam
incluidas nas Contas Unicas do Tribunal Regional Eleitoral do Piaui;

16.6 - Quaisquer duvidas acerca do pleito poderao ser esclarecidas pela
SEAPT - Seyao de Administrayao Predial e Transporte do TRE-PI, por meio do tel. (86)
2107-9789, de segunda a sexta-feira, no horario das 7hOOas 13hOO.

Teresina-PI, de de 20----------------

CH. de Cart6rio da 79a Zona Eleitoral
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ANEXO I

DOCUMENTACAO NECESsARIA PARA CELEBRACAO DE CONTRATO DE
LOCACAO DE IMOVEL:

a. Proposta de prec;:odo proponente, devidamente assinada e com valor mensal da
locac;:ao;

a. Comprovante de enderec;:odo proprieta rio (talao de agua ou energia);

b. Comprovac;;ao de regularidade fiscal do locador, junto a Receita Federal;

c. Certid6es negativas de tributos municipais, estaduais, federais e Divida Ativa da
Uniao, atualizadas;

d. Certid6es negativas de debitos trabalhistas e regularidade do FGTS;

e. Justificativa, caso haja a apresentac;:ao de uma (mica proposta para locac;:ao;

f. Justificativa para 0 valor do aluguel do imovel indicado, caso nao haja outras
propostas de prec;;osna localidade (a justificativa tem como objetivo a verificac;;ao de
que 0 valor proposto esta de acordo com 0 praticado no mercado local. Neste caso,
pode-se apresentar propostas de imoveis locados como parametro);

g. Manifestac;;ao da Prefeitura e Orgao do Estado acerca da inexistencia de imovel
para cessao gratuita ao Cartorio;

h. Manifestac;;ao da Prefeitura e Orgao do Estado acerca da inexistencia de imovel
para acomodar 0 cartorio em regime de condominio;

i. Comprovac;;ao de que a Uniao nao possui imovel para disponibilizac;;ao ao
Cartorio (Esta diligencia fica a cargo da COAAD).

j. Registro fotografico do imovel;

k. Registro do imovel (copia autenticada); Certidao Atualizada de Matricula do
Imovel; Se for 0 caso, procurac;;ao do proprietario com mandado para terceiro (com
firma reconhecida); Carteira de identidade e CPF do proprietario (autenticados);

I. Declarac;;ao do proprietario de que se compromete em executar os servic;:os
necessarios constantes do Projeto Sasico;

m. Declarac;;ao de que 0 imovel nao esta sujeito a medida legal que possa
comprometer a locac;;ao durante 0 periodo de vigencia do contrato (penhora,
inventario e outras);

n. Planta baixa do predio a ser locado;

O. Declarac;;ao acerca da Resoluc;;ao 07, do Conselho Nacional da Justic;;a,de 18 de
outubro de 2005 (ANEXO II);
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ANEXO II

DECLARACAo

Declaramos para os devidos fins, que nos propomos a pactuar com 0 TRE/PI,

atendendo integralmente ao que preceitua a RESOLU<;Ao nO07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005,

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTI<;A, que disciplina 0 exercfcio de cargos, empregos e

fun<;oes por parentes, conjuges e companheiros de magistrados e de servidores investidos em

cargos de dire<;ao e assessoramento, no ambito dos 6rgaos do Poder Judiciario e da outras

providelncias.

Caracol - PI, 08 de novembro de 2023.

(Representante legal)
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ANEXO III - MODELO

LOCADOR(A):
LOCATARIO(A) :
IMOVEL: (ENDERECO COMPLETO DO IMOVEL)

TERMO DE VISTORIA DO IMOVEL

Pelo presente instrumento, LOCADOR(A) e LOCATARIO(A) acima indicados
declaram que nesta data vistoriaram 0 im6vel objeto da locac;ao em epfgrafe, tendo-o encontrado
conforme descrito no RELATORIO DE VISTORIA, em anexo, devidamente rubricado pelas partes.

Finda ou rescindida a locac;ao, o(a) LOCATARIO(A) se obriga a restituir 0 im6vel
no estado em que recebeu, observadas as condic;oes ora verificadas, conforme ajustado no
Contrato de Locac;ao.

Este TERMO DE VISTORIA e parte integrante do contrato de locac;ao firmado
entre as partes sobreditas, e, por estarem justos e acertados, firmam 0 presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus legais e jurfdicos efeitos.

______ (PI) ,__ de de _

(nome e cargo/fun~ao do responsavel TRE-PI)

Locador(a)
(nome do proprietario)

TESTEMUNHAS:

(nome)
(CPF)

(nome)
(CPF)

Pra<;:aDesembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP 64000-830
Fone: (86) 2107-9877 e-mail coaad~~LQr
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SECRETARIA DE ADMINISTRA~Ao, OR~AMENTO E FINAN~AS

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

TERMO DE VISTORIA DE IMOVEL EM CONTRATO DE LOCACAO

LOCALIZACAO DO IMOVEL

Casa, localizado na Rua da Orla, SIN, Centro, Cep 64795-000, Caracol no Estado Piau!

DESCRICAo DO IMOVEL

Casa de frente para a Rua da Orla, possuindo 03 quartos, 02 sala(s) com varanda, cozinha, 02
banheiro(s), um corredor, porta ria e 05 vaga(s) em garagem.

IDADE APROXIMADA DO IMOVEL
05 anos 02 meses 03 semanas 02 dias

RELAC;Ao DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO, MOVEIS E UTENSILlOS:

PRIMEIRO QUARTO (esquerdo)

Piso e rod apes em ceramica na cor branca; paredes e teto pintados com tinta latex cor ( branco
gelo); cortina(nao existe); uma janela de (madeira pintada com tinta esmalte branco gelo) uma
porta de madeira pintada com (tinta esmalte branco gelo), com fechadura da marca (Silvana), com
duas chave.

SEGUNDO QUARTO (direito)

Piso e rod apes em ceramica na cor branca; paredes e teto pintados com tinta latex cor ( branco
gelo); cortina(nao existe); uma janela de (madeira pintada com tinta esmalte branco gelo) uma
porta de madeira pintada com (tinta esmalte branco gelo), com fechadura da marca (Silvana), com
duas chave.

BANHEIRO I

Piso em ceramica na cor (branca); paredes revestidas por azulejos ate (0 teto), na cor (branca);
teto pintado com tinta (latex branco gelo); um basculante de ferro (dois) vidros martelados, um
registro de (metal cromado); um chuveiro de (plastico na cor (branco), de marca (Heric), com um
suporte de plastico; (uma) saboneteira; (um porta papel); um vasa sanitario de (Iouc;a marrom); um
porta toalha; um cabide; um lavatorio fixe a parede de (Iouc;a marrom); uma tampa de vasa na cor
branca; uma valvula de descarga de (metal cromado de marca (Heric); uma torneira de metal
cromado; um armarinho de plastico na cor (branco) com um espelho; uma porta de madeira
pintada com (ex: esmalte branco gelo); fechadura marca (Silvana), tipo trinco.

Praya Desembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civieo, Teresina - PI, CEP 64000-830
Fone (86) 2107-9877 e-mail ..Q_Qad@!rl~.pLJlJ§.•.bJ
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COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO

BANHEIRO II
Piso em ceramica na cor (branca); paredes revestidas por azulejos ate (0 teto), na cor (branca);
teto pintado com tinta (latex branco gelo); um basculante de ferro (dois) vidros martelados, um
registro de (metal cromado); um chuveiro de (plastico na cor (branco), de marca (Heric), com um
suporte de plastico; (uma) saboneteira; (um porta papel); um vasa sanitario de (Iouc;a branca); um
porta toalha; um cabide; um lavat6rio fixo a parede de (Iouc;a branca); uma tampa de vasa na cor
branca; uma valvula de descarga de (metal cromado de marca (Heric); uma torneira de metal
cromado; um armarinho de plastico na cor ( ) com um espelho; uma porta de madeira
pintada com (ex: esmalte branco gelo); fechadura marca (. ), tipo trinco.

SALA

Piso e rodapes em ceramlca na cor (branca); paredes e teto pintados com tinta (ex: latex cor
branco gelo); uma porta de madeira pintada com tinta (ex: esmalte branco gelo), fechadura marca
(silvana), com uma chave.

VARANDA

Piso e rodapes em ceramica na cor (branca); paredes e teto pintados com tinta latex cor branco
gelo; uma porta de madeira pintada de tinta esmalte branco gelo e fechadura marca (Silvana),
com duas chaves.

COZINHA

Piso e rodapes em ceramica na cor (banca); paredes revestidas por massa acrflica branca teto
pintado com tinta (latex branco gelo); uma torneira de metal cromado na pia; uma pia de
(alumfnio), uma porta de madeira pintada (ex: com tinta esmalte branco gelo), fechadura marca
(.Silvana), com uma chave.

INFORMACAo COMPLEMENTAR

INSTALAC;;:OES ELETRICAS:Lampa~~~~*-~~~~~~~~ ___

INSTALAC;;:OES SANITARIAS:
Torneiras, descargas, chuveiros, ralos, pias e vasos sanitarios.

Em bo h ts,t,<l!H~ funcionamento:

( ) NAOOBS: ~~~~'IU~'Vrn(I~Uel11~LI~drL~uIll=s;e~~n~u/'~lrl~uL:dr------------------------------------------

ACABJ MENTO DE PAREDES:
Prac;:a Desembargador Edgard Nogueira. SIN. Centro CIVICO.Tereslna - PI. CEP. 64000-830

Fone: (86) 2107-9877 e-mail CO<1<l9_@1!l'!,PiJu.s.M
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Reboco e pintura dos ambientes.

Em bor J~%~M

OBS: (\l\.T7I.n
\ J ".~

Providenciar reparo

INSTALACOES DIVERSAS:
Esquadrias, vidros, chaves internas e externas, azulejos, box, outros especificar.

Em bor Jx~t§Wde funcionamento:

OBS: () NAO
ProvldenClar reparo

o im6vel acima descrito e entregue ao LOCATARIO, em bom estado de conservac;ao e limpeza,
com todas as suas pec;as em bom estado de utilizac;ao. Pintura das paredes, teto, portas,
guarnic;oes e ferragens, sao de boa qualidade.

o presente termo passa a fazer parte integrante do contrato de locac;ao de im6vel firmado entre
LOCADOR e LOCATARIO, que as partes reciprocamente reconhecem.

Caracol (PI), 08 de Novembro de 2023.

Tribunal Regional Eleitoral do Piaui
(nome e cargo/func;ao do respons3vel)

,
/ il "\ ~

., !.WL.,C...... Ll'2 P_,'bC- 'tq J '04-.=:.,dC'-">.
L6cador

(nome do respons3vel)

TESTEMUNHAS:

Pra<;a Desembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP 64000-830
Fone (86) 2107-9877 e-mail ];_Q,,_,,_Q~QiJli~lll:

carlos.mesquita
Realce

carlos.mesquita
Realce
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ANEXO IV - MODELO

TERMO DE RECEBIMENTO DAS CHAVES DO IMOVEL

_--=- , Gestor do Contrato, tomei posse, em nome da Justic;:aEleitoral
do Piau!, do imovel objeto do Contrato do TRE/PI de n.o__ , com recebimento, nesta data, das
chaves do mesmo, das maos do(a) locador(a),
___________________ RG: SSP-__
CPF: --------

Por ser verdade firma 0 presente recibo, em duas vias de igual teor e forma para que surtam os
efeitos legais.

_____ /PI, __ de de 20

Gestor do Contrato TRE-PI nOXX/20XX

Locador
(nome do responsavel)

Pra(:a Desembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP 64000-830
Fane (86) 2107-9877 e-mail: ~Qaac;l@.!.@:pjjI§J?.r
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ANEXO V

MINUTA DE PORTA RIA N° xxx/2023

o DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUi, no uso de suas atribui~oes legais, e

Considerando que a execuyao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administrayao especial mente designado, conforme disposto no art. 58, inciso
III, art. 66 e 67 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando que cabe a Administrayao Superior do Tribunal Regional Eleitoral do Piau!
designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execuyao de contratos, nos termos do art. 2°
da Resoluyao TRE/PI nO146/2008;

Considerando 0 disposto na Resoluyao TSE n° 23.234/2010, Instruyao Normativa n° 04/2010-
CNJ, Instruc;ao Normativa nO87/2009 - STF, entendimentos e orientac;oes contidas no Ac6rdao
nO1214/2013-TCU-Plenario e os estudos e os pareceres constantes do PAD nO001122/2016;

Considerando Resoluc;ao TRE-PI nO430, de 8 de novembro de 2021, Processo Administrativo
nO0600099-76.2021.6.18.0000.

RESOLVE:

Art. 1°_ Instituir a Comissao de Gestao e Fiscalizayao do Contrato TRE-PI nOxx/2023, que trata
da prestac;ao de serviyos de locac;ao de im6vel para sediar a Zona Eleitoral de Caracol.

Art. 2°_ A gestao administrativa e financeira do Contrato cabera ao Nucleo de Fiscalizayao
Financeira e Gestao Contratual - NFFGC, institufdo atraves da Resoluyao TRE-PI nO430, de 8
de novembro de 2021, Processo Administrativo SEI nO0600099-76.2021.6.18.0000.

Art. 2°_ Tecnico ou da Execu~ao Fisica - 0 chefe de cart6rio, ou substituto, onde se encontra
instalada a Sede da Zona Eleitoral.

Art. 3° - A Comissao de Gestao:

I - Cabera aos servidores designados nesta Portaria, com atribuic;oes gerenciais estabelecidas
no art. 2°, inciso IV da Instru<;ao Normativa nO 04/2010 - CNJ para func;ao de Presidente e
Gestor, cabendo aos mesmos:

Prac;:a Desembargador Edgard Nogueira. SIN. Centro CivicD. Teresina - PI. CEP 64000-830
Fane (86) 2107-9877 e-mail c;gaad@t(f.:QLll,L$.J)J
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a. Coordenar e acompanhar toda a execuc;ao do contrato, consolidando as informac;6es
repassadas pelo fiscal financeiro e tecnico do contrato;

b. Comunicar, formalmente, a Secreta ria de Administrac;ao Orc;amento e Financ;as 0

descumprimento total ou parcial, por parte da LOCATARIA, das responsabilidades assumidas
em contrato, indicando 0 dispositiv~ descumprido e sugerindo as medidas julgadas necessarias
a regularizac;ao das faltas observadas;

d. Atestar a prestac;ao dos servic;os para os fins de pagamento mensal da locac;ao a
LOCATARIA, consubstanciada nos atestes das Fiscalizac;6es da contratac;ao, quando
estabelecido;

e. Autuar e instruir, mediante autorizac;ao, procedimento administrativo para tratar de vigemcia
contratual, repactuac;6es, reajustes, prorrogac;6es, pagamento direto pelo TRE-PI, retenc;6es de
pagamentos devidos, bem como para as demais situac;6es ligadas a execuc;ao contratual;

f. Manter atualizado 0 processo de execuc;ao do contrato, com as informac;6es de ocorrencias
da execuc;ao do contrato;

g. Manifestar-se, formalmente, sobre aditivos e prorrogac;6es do contrato;

h. Cumprir e fazer cumprir nesta contratac;ao, as determinac;6es insertas na Resoluc;ao TRE-PI
nO146/2008 e Resoluc;ao TSE n° 23.234/2010;

i. Registrar em livro e/ou arquivo digital as ocorrencias encaminhadas pela fiscalizac;ao e da
propria gestao, a fim de que se tenha 0 historico de falhas porventura cometidas pela
CONTRATADA e as providencias da gestao e fiscalizac;ao do pacto para 0 saneamento das
mesmas.

Art. 4° - 0 fiscal tecnico do contrato:

1- A fiscalizac;ao tecnica sera exercida pelos servidores citada no inciso II, do Art. 2°, desta
Portaria, e consistira em:

a. Fazer-se presente no local da execuc;ao do contrato;

b. Auxiliar a Comissao Permanente de Fiscaliza~ao Financeira e Gestao de Contratos na
fiscalizac;ao da execuc;ao da contratac;ao;

c. Zelar pela fiel execuc;ao dos servic;os de acordo com 0 estabelecido no instrumento
contratual;

d. Dirigir-se a LOCATARIA para resolver qualquer problema na execuc;ao do objeto,
comunicando 0 fato a Comissao Permanente de Fiscaliza~ao Financeira e Gestao de

Praya Desembargador Edgard Nogueira. SIN. Centro Civico, Teresina - PI. CEP: 64000-830
Fane: (86) 2107-9877 e-mail ~Q;;l.ill!@!_r..-.!liIUSbr
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Contratos em caso de nao cumprimento, 0 qual devera determinar, por escrito e com prazo para
cumprimento, 0 que for necessario para a regularizac;ao das falhas ou fatos observados;

e. Encaminhar, quando solicitado, atestado de prestac;ao dos servic;os para a fiscalizac;ao
financeira;

f. Comunicar a Comissao de Gestao do contrato a necessidade de glosas;

g. Observar as determinac;6es insertas na Resoluc;ao TRE/PI n.o 146/2008 e 0 disposto na
Sec;ao IX, Capftulo III da Resoluc;ao TSE 23.234/2010;

h. Registrar em Livro e/ou arquivo digital os eventos relacionados com a execuc;ao dos servic;os
contratados, determinando 0 que julgar necessario a regularizac;ao das faltas observadas.

Art. 5° - 0 fiscal financeiro do contrato.

1-A fiscalizac;ao financeira sera exercida pelos servidores designados no inciso I, do Art. 2°,
desta Portaria:

a. Verificar 0 recolhimento de todos os tributos e outras verbas decorrentes da contratac;ao,
atestando a sua regularidade;

c. Acompanhar a execuc;ao financeira do contrato, informando a Comissao Permanente de
FiscalizaC;ao Financeira e Gestao de Contratos a iminencia de falta de recursos financeiros
para adimplir 0 pacto;

d. Verificar a situac;ao da empresa junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) e ao Cadastro Informativo dos Creditos nao Quitados do Setor Publico
Federal (CADIN), bem como ao Cadastr~ Nacional de Empresas Inid6neas e Suspensas - CEIS
eo Cadastro Nacional de Condenac;6es Cfveis por Atos de Improbidade Administrativa;

e. Exigir a Certidao Negativa de Debito (CND), junto ao INSS, a Certidao Negativa de Debitos
de Tributos e Contribuic;6es Federais, 0 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos nao estejam
regularizados no SICAF;

g. Conferir os dados da Nota Fiscal/Fatura, a fim de verificar se ha divergemcia com relac;ao ao
tipo de servic;o prestado, erro ou rasura, adotando as medidas necessarias para a soluc;ao da
pendencia detectada;

h. Realizar calculos financeiros a fim de assegurar a perfeito reembolso dos servic;os prestados,
proporcional ou inteiramente;

j. Requerer aos Fiscais da ExecuC;80 Ffsica 0 detalhamento ffsico dos servic;os prestados a fim

Praca Desembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP: 64000-830
Fone: (86) 2107-9877 e-mail cQil<JQ@lli!.P.UjJs.br
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de subsidiar os calculos financeiros, sempre que entender necessario;

k. Requerer a CONTRATADA informa<;:aoque julgar pertinente a fim de subsidiar seus atos;

m. Registrar em Livro e/ou arquivo digital os eventos relacionados com a execu<;:aodos servi<;:os
contratados, determinando 0 que julgar necessario a regulariza<;:ao das faltas observadas.

Art. 6° - Os casos omissos serao apreciados e resolvidos pela Secreta ria de Administra9ao,
Or9amento e Finan9as do TRE-PI.
Art. 7° - Esta porta ria entra em vigor na data da sua publica9ao.

PUBLIQUE-SE, DE-SE CIENCIA e CUMPRA-SE.

Teresina-PI, em XX de XXXXXXX de 2023.

Des. ERIVAN LOPES

Presidente do TRE-PI

Praca Desembargador Edgard Nogueira, SIN, Centro Civico, Teresina - PI, CEP: 64000-830
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2023 - UASG 070019

Nº Processo: 20616/2023.
Pregão Nº 60/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA.
Contratado: 81.243.735/0001-48 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.. Objeto: Fornecimento e a
garantia de 50 (cinquenta) estações de trabalho - Desktop, Marca: Positivo, Modelo:
Master C6400 MiniPro.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/12/2023 a 07/02/2028. Valor
Total: R$ 234.650,00. Data de Assinatura: 08/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 030/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e AERP-ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE
RÁDIOFUSÃO DO PARANÁ. CNPJ: 76.205.756/0001-39. Objeto: prorrogação do Acordo de
Cooperação Técnica - Gralha Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM
VALOR. Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 08/12/2023 a
07/06/2025. Data de Assinatura: 07/12/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 042/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e A FUNDAÇÃO TV BELTRÃO. CNPJ:
02.952.145/0001-18. Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica - Gralha
Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal: art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 09/01/2024 a 08/07/2025. Data de Assinatura:
07/12/2023.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 - UASG 70019

Nº Processo: 15395/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para a
aquisição de equipamentos de ar condicionado. Total de Itens Licitados: 3. Ed i t a l :
12/12/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua João Parolin, 224 - Parolin Sala c 379,
Prado Velho - Curitiba/PR ou https://www.gov.br/compras/edital/70019-5-00057-2023.
Entrega das Propostas: a partir de 12/12/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 22/12/2023 às 14h00 no site www.gov.br/compras.

SANDRA MARA KOVALSKI DOS SANTOS
Pregoeira

(SIASGnet - 11/12/2023) 70019-00001-2023NE999999

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 070010 - TRE-PE

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 07/2023. SEI n. 0023663-85.2022.6.17.8000.
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e ELEVADORES VERSÁTIL LTDA,
CNPJ n.º 15.026.942/0001-16. OBJETO: REEQUILÍBRIO econômico-financeiro do Contrato n.
07/2023, referente ao desconto de 1,1075% no valor mensal contratado, passando de R$
3.040,00 para R$ 3.006,33, a partir de 11/02/2024; PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do
Contrato acima referenciado, pelo período de 11/02/2024 a 10/02/2026. FUNDA M E N T O
LEGAL: art. 57, II e art. 65, II, alínea "d" da Lei n.º 8.666/1993, Parágrafo Único da Cláusula
Terceira do citado Contrato. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 72.151,92, para o período de
11/02/2024 a 10/02/2026, a ser reajustado nos termos da Cláusula Quinta do Contrato n.
7/2023 a partir de 06/02/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ação: 167661- Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Estado de Pernambuco; Natureza
da Despesa/Subelemento da Despesa: 3390.39.16 - OST - Pessoa Jurídica / Manutenção e
conservação de bens imóveis; Valor do Empenho: R$ 72.151,92. DATA DE ASSINATURA:
06/12/2023. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, Antônio José do Nascimento, Diretor-geral
em exercício e pela Contratada, Fábio Vieira Diniz, Gerente Comercial.

(COMPRASNET 4.0 - 11/12/2023).

DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n.º 35/2023. PROCESSO SEI N º: 0005046-
43.2023.6.17.8000 MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão n.º 39/2023 - Eletrônico. OBJETO:
registro de preços para eventual fornecimento de material/serviço, conforme tabela
abaixo. BENEFICIÁRIA DO(S) ITEM(NS): EXEBR INFORMÁTICA LTDA , CNPJ: 29.520.946/0001-
60, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da publicação deste extrato no Diário Oficial da
União. DATA DE ASSINATURA: 07/12/2023.

. ITEM M AT E R I A L UNID Q U A N T I DA D E
MÁXIMA
R EG I S T R A DA

P R EÇO
UNITÁRIO
R EG I S T R A D O
(R$)

. 1 Aparelho celular tipo
smartphone SAMSUNG A13
128GB

Unidade 252 R$ 1.286,53

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2023 - UASG 070006

Nº Processo: 0019808-28.2022.6.18.8079.
Dispensa. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 035.207.713-14 - LUCRECIA DE SENA MIRANDA. Objeto: Locação do
imóvel situado na rua da orla, s/n, centro, município de caracol-pi, para fins de
sediar o cartório da 79ª zona eleitoral - caracol/pi..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: X. Vigência: 60 meses
da data de recebimento do imóvel. Valor Total: R$ 75.000,00. Data de
Assinatura: 11/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 68/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
27/11/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços continuados de gestão de
frota de veículos por meio de sistema informatizado.

PEDRO SANCHO DE MEDEIROS
Pregoeiro

(SIDEC - 11/12/2023) 070008-00001-2023NE111111

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO

PROCESSO Nº 2021.0.000047161-0. OBJETO: Termo de Permissão de Uso, sem ônus,
objetivando a cessão da área de 2,88 m², no terceiro andar do prédio situado na Av.
Presidente Wilson, nº 194, Centro, RJ, para instalação de Terminal de Atendimento
Bancário Eletrônico para uso dos servidores, estagiários, terceirizados e magistrados deste
Tribunal. PARTES: União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro -
TRE-RJ, e o Banco Santander (Brasil) S/A. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, a contar

de 07/12/23. ASSINATURA: Pelo TRE-RJ — Desembargador João Ziraldo Maia, e pelo Banco
Santander (Brasil) S/A, Sr. Adriano Manzani Pereira e Sra. Solange Hitomi Miyamura.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023

Processo SEI nº 2023.0.000034550-1.
A Sra. Diretora-Geral, torna pública a homologação da licitação mediante

Pregão Eletrônico nº 36/2023, destinado à aquisição de mobiliário, painel eletrônico de
senha e guichê, sendo vencedoras as empresas PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE
MOVEIS, para os itens 1 e 2, nos valores de R$ 50.367,10 e R$ 43.736,40, respectivamente;
DSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA., para os itens 3 e 7, nos valores de
R$ 51.570,00 e R$ 16.044,00, respectivamente; MICHELANGELO COM. DE PAINÉIS E
SERVIÇOS LTDA. para os itens 4 e 8, nos valores de R$ 52.020,00 e R$ 17.340,00,
respectivamente; RICPEL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA., para o item 5, no valor de R$
4.949,10 e SM MOVEIS DE ITABORAI LTDA-ME, para o item 6, no valor de R$ 18.290,00.

ELINE IRIS RABELLO GARCIA DA SILVA

AVISO DE PENALIDADE

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro resolve aplicar à empresa
MINERVA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.147.368/0001-61, a penalidade de impedimento
de licitar e contratar com a União, pelo prazo de trinta dias, ficando consequentemente
rescindido o Contrato nº 127/22, a partir da data de publicação da sanção. A penalidade
é resultado das irregularidades apuradas no processo administrativo nº 2023.0.000042670-
6.

ELINE IRIS RABELLO GARCIA DA SILVA
Diretora-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 86/2023

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
06/12/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição e instalação de solução de
climatização para o datacenter do TRE-SC, do tipo VRF (Vazão de Refrigerante Variável),
com evaporadoras do tipo piso teto, contemplando ainda a desinstalação dos
condicionadores de ar atualmente em uso Total de Itens Licitados: 00002 Novo Edital:
12/12/2023 das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Esteves Junior, 80 Centro - FLORIANOPOLIS
- SC. Entrega das Propostas: a partir de 12/12/2023 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 22/12/2023, às 13h30 no site
www.comprasnet.gov.br.

HELOISA HELENA BASTOS SILVA LUBKE
Coordenadora de Julgamento de Licitações

(SIDEC - 11/12/2023) 070020-00001-2023NE999999

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SEÇÃO DE COMPRAS E REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Federal nº. 109/2023 Ata de Registro de Preços nº 114/23,
firmada entre o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e a registrada: DARLU
INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. Registro de preços para fornecimento de panos
multiuso perfurados para as Eleições de 2024. Pregão Eletrônico Federal nº.
109/2023. Valor total R$143.250,00. Fundamento legal: leis nº 8.666/93 e
10.520/02. Vigência: a partir da assinatura e duração de 1 ano. Assinatura:
11/12/2023. Assinam: Alessandro Dintof, Secretário de Administração de
Material, pelo TRE-SP e Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, pela Contratada.
SEI. 0015822-53.2023.6.26.8000.

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce


